
SEXTA COMISSÃO DISCIPLINAR DESPORTIVA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 

LIGA GAÚCHA DE FUTSAL​
Edital de Citação e Intimação 010/2026 

 
O Secretário do Tribunal de Justiça Desportiva, no uso de suas atribuições, com fundamento 
nos artigos 47 e 48 do CBJD, CITA os denunciados abaixo nominados dos processos contra 
eles movidos pela Justiça Desportiva e INTIMA, através desse Edital, as partes abaixo 
nominadas para comparecerem na sessão de julgamento marcada para o dia 02 de julho de 
2026, às 08:30, desde já ficando cientes as entidades de prática desportiva a que pertencem os 
denunciados que, por força do §§4º e 5º do artigo 176-A do CBJD, são solidariamente 
responsáveis pelo pagamento de multas e/ou penas pecuniária em eventual caso de 
condenação. As petições de defesa, provas e outros documentos deverão ser enviados 
exclusivamente para o e-mail tribunal@ligagaucha.com.br até às 19h do dia anterior à sessão 
de julgamento. O comparecimento dos (as) denunciados (as) será de forma remota, acessando 
o seguinte link: 
https://meet.google.com/jne-trpq-bcm 
A documentação relativa aos respectivos processos disciplinares estará disponível no seguinte 
link: 

 Pauta 016/26 - 6ª CDD
 

1.​ Processo Disciplinar nº 001/26 
Competição: Taça Farroupilha – Região Alto Uruguai/2024 
Organização: Liga Gaúcha de Futsal 
Partidas indicadas: Lokomotiv x Guarani F.C. e Soberano F.C. x Guarani F.C. 
Datas indicadas: 20/04/2024 e 26/04/2024 
Denunciado(s):​ ​  

1.​ EUZÉBIO LAVRATTI, dirigente do Guarani F.C., restou incurso na sanção do artigo 
243-A do CBJD; 

2.​ RENAN DE OLIVEIRA, diretor do Soberano F.C., restou incurso na sanção do 
artigo 243-A do CBJD; 

3.​ VINÍCIUS FRANZ ROSSETTO, atleta do Lokomotiv, restou incurso na sanção do 
artigo 243-A do CBJD. 

 
2.​ Processo Disciplinar nº 4024488/26 

Partida: Vinicio Fanka Braun (E.P.V. FUTSAL) x Santnella Sports (Arena). 
Competição: Gauchão de Futsal Sub 13 - 2026. 
Data: 06/06/2026. 
Local: Ginásio EPV. 
Denunciado(s):​ ​  

1.​ Vinicio Fanka Braun (E.P.V. FUTSAL), entidade desportiva, restou incursa na 
sanção do artigo 214 do CBJD. 

 

https://drive.google.com/drive/folders/1uc28MQcrEaYTpwbP-rGxmMj3GU3CvRZw?usp=sharing
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3.​ Processo Disciplinar nº 4024661/26 
Partida: Vinicio Fanka Braun (E.P.V. FUTSAL) x Escola Desportiva Grêmio Ball. 
Competição: Gauchão de Futsal Sub 13 - 2026. 
Data: 07/06/2026. 
Local: Ginásio EPV. 
Denunciado(s):​ ​  

1.​ Vinicio Fanka Braun (E.P.V. FUTSAL), entidade desportiva, restou incursa na 
sanção do artigo 214 do CBJD. 

 
4.​ Processo Disciplinar nº 4025808/26 

Partida: Associação Soberano Futsal Sarandiense (SOBERANO FC) x Esporte Clube União 
Castilhense Recreatico e Cultural (UCF). 
Competição: Gauchão Série B - 2026. 
Data: 14/06/2026. 
Local: Ginásio Módulo Esportivo. 
Denunciado(s):​ ​  

1.​ Matheus Brocco, atleta da UCF, LGF no 16836, restou incurso na sanção do artigo 
243-F, §1º, do CBJD. 

2.​ Vitor Wilges, fotógrafo da UCF, restou incurso na sanção do artigo 258, §2º, II, do 
CBJD. 

3.​ Leonardo Santos, atleta da UCF, LGF no 1515, restou incurso nas sanções dos artigos 
243-F, §1º, e 254-A, §3º, do CBJD. 

4.​ Gabriel Galelli, treinador do Soberano FC, restou incurso na sanção dos artigos 
258-B e 254-A, §3º, ambos do CBJD. 

5.​ Guilherme Pegoraro, massagista do Soberano FC, restou incurso na sanção dos 
artigos 258-B e 243-F, §1º, ambos do CBJD. 

6.​ Dejair Sartori, Presidente do Soberano FC, restou incurso nas sanções dos artigos 
258-B e 243-F, §1º, 254-A, §3º, ambos do CBJD. 

7.​ Associação Soberano Futsal (Soberano FC), entidade desportiva, restou incursa na 
sanção do artigo 213, I, §1º, do CBJD 

 
5.​ Processo Disciplinar nº 4093534/26 

Partida: Associação Entre-Ijuís Futsal (AEF) x Associação Esportiva Uruguaianense (AEU). 
Competição: Gauchão Série A - 2026. 
Data: 05/06/2026. 
Local: Ginásio Estadual de Entre-Ijuís. 
Denunciado(s):​ ​  

1.​ Gabriel Jahns, atleta da Associação Entre-Ijuís Futsal, LGF nº 3364, restou incurso 
na sanção do artigo 254, 254-A, §3º, e 243-G,  do CBJD. 

 



2.​ Fábio Silva, treinador da Associação Entre-Ijuís Futsal, restou incurso, na sanção do 
artigo 258, §2º, II e 258-B e 243-F, §1º, do CBJD. 
 

 
Cachoeirinha, 26 de junho de 2026. 

 
Secretaria do Tribunal de Justiça Desportiva 

Liga Gaúcha de Futsal 

 


